
 

EDITAL DTA 01/2010 - FCF/CAr. 

Abertura de vagas para o processo de transferência interna para o Curso de 

Graduação em Farmácia-Bioquímica. 

Estarão abertas, no período de 28 a 29 de janeiro de 2010, as inscrições para o processo 

de transferência interna para preenchimento de vagas no Curso de Farmácia-Bioquímica. 

As inscrições deverão ser feitas na Seção de Comunicações da Faculdade de Ciências 

Farmacêuticas do Câmpus de Araraquara da UNESP (FCF), no prédio da Administração, 

no Câmpus Universitário, situado na Rodovia Araraquara-Jaú, km 1, em Araraquara. 

Das vagas 

Período noturno: 2º ano = 03 vagas 

Das inscrições 

O processo de transferência interna é destinado exclusivamente aos alunos da UNESP, 

procedentes dos cursos de graduação que tenham aproveitamento de pelo menos 3 

disciplinas. 

As inscrições deverão ser requeridas, pessoalmente ou por procuração com firma 

reconhecida, requerida e instruída com a seguinte documentação: 

a) requerimento dirigido ao Diretor da Unidade Universitária (fornecido pela Seção de 

Graduação da FCF); 

b) comprovante de regularidade de matrícula na instituição de origem; 

c) histórico escolar do curso de origem, contendo a carga horária de cada disciplina, 

inclusive de estágio ou outras atividades curriculares, com as respectivas freqüências 

e notas obtidas; 

d) programas das disciplinas cursadas, fornecidos pela instituição de origem; 

e) pagamento da taxa de inscrição na Seção de Finanças da FCF, no valor R$ 43,00  

Os documentos acima devem ser originais ou cópias acompanhadas dos originais, exceto 

para os programas das disciplinas cursadas. 

Do calendário 

período de inscrição: 28 a 29 de janeiro de 2010 

processo seletivo: 1º a 04 de fevereiro de 2010 

matrícula: 05 de fevereiro de 2010 
 
Do processo seletivo 

Este processo é realizado em duas fases: 

1ª Fase: 

1. Análise pormenorizada da documentação apresentada; 

2. Verificação da aprovação em, pelo menos, 50% das disciplinas cursadas na instituição 

de origem; 

3. Verificação da compatibilidade curricular; 



4. Verificação da possibilidade de conclusão do curso no prazo máximo estabelecido 

para integralização do Curso de Farmácia-Bioquímica da FCF. 

2ª Fase (classificatória) 

Aplicação de uma prova escrita, abrangendo conhecimentos específicos das disciplinas 
Anatomia, Histologia, Físico-Química e Química Orgânica I. 
Os programas estarão disponíveis na Seção de Graduação no ato da inscrição. 

Será desclassificado, e, portanto, não participará da 2ª fase, o candidato que: 

I. não apresentar documentação completa exigida na inscrição; 

II. não apresentar aprovação em, pelo, menos, 50% das disciplinas cursadas na 

instituição de origem; 

III. não puder concluir o curso dentro do prazo máximo estabelecido para integralização 

do Curso de Farmácia-Bioquímica da FCF; 

IV. Não obtiver aproveitamento de, pelo menos, três disciplinas. 

 

Dos critérios de desempate 

Ocorrendo empate na classificação dos candidatos terão prioridade para matrícula: 

a) maior número de disciplinas aproveitadas; 

b) maior nota na prova escrita. 

 

Das disposições finais 

1. Não serão aceitos documentos por FAX e e.mail, nem complementação de 

documentos após o término das inscrições. 

2. A documentação apresentada não será conferida no ato da inscrição. 

3. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital, na Portaria D-FCF/CAr. 75/2005 e 

na Resolução UNESP 13/2008. 

Maiores informações poderão ser obtidas na Seção Graduação da FCF, pelo telefone (16) 

3301-6898/6899 ou pelo e.mail: graduac@fcfar.unesp.br, ou ainda, no site 

www.fcfar.unesp.br 

 

DTA-FCF/CAr. 
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